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DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

A presuncdo legal de omissdo de rendimentos autoriza o lancamento do
imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancéria, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos creditados em sua conta de depdsito.

ALEGACOES DESPROVIDAS DE PROVAS.

As alegacdes desprovidas de prova, quando necessaria, ndo tem o conddo de
afastar o pressuposto de fato do langcamento fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso voluntario, ndo se conhecendo da alegacdo quanto a quebra de sigilo
bancéario, uma vez que tal alegacdo ndo foi levada ao conhecimento e a apreciacdo da autoridade
julgadora de primeira instancia, representando inovagdo recursal, e, na parte conhecida do
recurso, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de

Oliveira, Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregério Rechmann Junior,
Marcelo Rocha Paura (Suplente Convocado), Marcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de
Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.
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 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 A presunção legal de omissão de rendimentos autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito.
 ALEGAÇÕES DESPROVIDAS DE PROVAS.
 As alegações desprovidas de prova, quando necessária, não tem o condão de afastar o pressuposto de fato do lançamento fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, não se conhecendo da alegação quanto à quebra de sigilo bancário, uma vez que tal alegação não foi levada ao conhecimento e à apreciação da autoridade julgadora de primeira instância, representando inovação recursal, e, na parte conhecida do recurso, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira, Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Marcelo Rocha Paura (Suplente Convocado), Márcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.
 
 
 
  Por bem descrever os fatos ocorridos até a decisão de primeira instância, transcreveremos o relatório constante do Acórdão nº 12-48.055, da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro I/RJ, fls. 708 a 715:
Trata-se de ação fiscal levada a efeito no contribuinte acima qualificado, que implicou a lavratura do Auto de Infração de fls. 04/10, acompanhado dos demonstrativos de fls. 11/14; relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, por meio do qual foi apurado crédito tributário no montante de R$ 361.788,18, sendo R$ 152.043,69, referentes ao imposto; R$ 126.718,26, à multa proporcional; e R$ 66.112,23, aos juros de mora (calculados até 30/10/2009).
2. Conforme Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (fls. 05/10), o procedimento apurou crédito tributário decorrente da infração de omissão de rendimentos, caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, sujeito à multa proporcional de 75%, nos anos-calendários de 2004, 2005 e 2006. Observa-se que a autoridade lançadora considerou integralmente os créditos lançados na conta bancária de titularidade exclusiva do impugnante, mantida no Unibanco; e considerou o valor de 50% dos créditos lançados nas contas correntes conjuntas, mantidas pelo impugnante e se cônjuge (TANIA REGINA DA SILVA FROTA SOARES, CPF 895.768.45734), nos bancos Bradesco, Banerj, Itaú e Banco do Brasil. Observe-se que foi empreendida ação fiscal juntou ao cônjuge, com vistas à comprovação desses mesmos créditos, implicando constituição de crédito tributário de que trata o processo administrativo nº 10707.000828/200919.
3. O procedimento fiscal que resultou na constituição do crédito tributário acima referido encontra-se relatado no Termo de Verificação Fiscal de Fls. 16/70, observando-se que os créditos bancários cuja origem foi reputada não comprovada estão relacionados nas tabelas de fls. 50/66. Observe-se ainda que, no curso da ação fiscal, a autoridade lançadora identificou depósitos de origem não comprovada, decorrentes da prestação de serviços de transportes pelo contribuinte, mediante utilização de motoristas contratados, que ensejaram sua equiparação à pessoa jurídica, com relação aos créditos discriminados nas planilhas de fls. 38/45 do Termo de Verificação Fiscal, que sofreram tributação na firma individual Sr. Márcio Frota Soares, CNPJ 11.204.347/000172.
4. Cientificado da autuação em 13/11/2009 (AR às fls. 71), o contribuinte protocolizou impugnação, em 14/12/2009, às fls. 223/225, cujas teses defensivas seguem sumariadas:
a) alega que teria alienado bens e direitos; e que todas as vendas foram geradas através valores de entrada em espécie que passaram a ser recursos próprios deste contribuinte, que hora foram usados para cobrir suas c/c dos bancos ITAU, UNIBANCO E BRADESCO; quanto as concessões de auto escola e taxi, não geram recibos de venda e sim desistência de uso perante aos órgãos Estaduais e Municipais; conforme discriminado na tabela abaixo:
/
/
b) alega que a conta corrente nº 248878 do Banco do Brasil era exclusiva para receber depósitos oriundos da Firma BRASILMAX LOGISTICA conforme foi apurado pela fiscalização;
c) alega que considerando que analisaram somente 869 (oitocentos e sessenta e nove) depósitos efetuados em minhas contas correntes, e deixaram de analisar 378 (trezentos e oitenta) saques que foram efetuados em espécie, conforme especificado abaixo e recursos próprios oriundo da venda de bens conforme consta no IR para cobrir os saldos negativos dos Bancos Bradesco, Unibanco e Itaú, saques estes, retirados na sua maior parte do Banco do Brasil que eram depositados por pessoas jurídicas e já foram tributados na ocasião do recebimento conforme foi comprovado pela fiscalização [...];
d) alega a impossibilidade de apresentação de comprovantes de depósitos efetuados em caixas eletrônicos, vez que os recibos ficam ilegíveis com o tempo;
e) alega que não houve agregação de patrimônio, e sim, alternância de bens, conforme consta do IRPF;
f) aduz, ainda, as seguintes alegações, pertinentes à equiparação do impugnante à pessoa jurídica operada pela autoridade lançadora, em face da constatação de que alguns créditos bancários lançados em suas contas correntes decorreriam da prestação de serviços de transportes a outras pessoas jurídicas:
Considerando que existem depósitos de pessoas jurídicas de origem comprovada e já tributados, porque foram tributados novamente na pessoa física.
Considerando que existe deposito de pessoas físicas comprovados e foram tributados na pessoa jurídica.
Considerando que de acordo com o termo de verificação fiscal fui equiparado a pessoa jurídica.
Considerando que o termo de verificação fiscal somente logrou êxito em comprovar duas empresas, o que não é verídico, pois fui tributado na pessoa física por depósitos realizados por pessoas jurídicas que prestei serviço de transporte.
Considerando consta no termo de verificação fiscal somente logrou êxito em comprovar duas empresas em que prestei serviço de transportes, porque fui tributado como pessoa Jurídica através de depósitos efetuados por pessoas físicas, conforme consta no termo de verificação fiscal e ainda deixado ser tributados por depósitos de pessoas Jurídicas, conforme relatado no parágrafo anterior.
Ao julgar a impugnação, em 9/7/12, a 19ª Turma da DRJ no Rio de Janeiro I/RJ concluiu, por unanimidade de votos, pela sua improcedência, consignando a seguinte ementa no decisum:

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM. FALTA DE COMPROVAÇÃO. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL.
A Lei nº 9.430, de 1996, no art. 42, estabeleceu, para fatos ocorridos a partir de 01/01/1997, uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
Cientificado da decisão de primeira instância, em 21/9/12, segundo o Aviso de Recebimento (AR) de fl. 717, o Contribuinte interpôs o recurso voluntário de fls. 720 a 727, em 17/10/12, alegando, em síntese:
- Quebra de sigilo bancário sem amparo legal;
- Que teria exibido todos os documentos de origem dos depósitos
- Que a argumentação trazida no auto de infração não teria sido objeto de contraditório;
E concluindo, ao final, o que segue:
/
/
/
/
É o Relatório.

 Conselheiro Denny Medeiros da Silveira, Relator.
Do conhecimento
O recurso voluntário é tempestivo e foi subscrito pelo próprio Contribuinte, porém, será conhecido apenas parcialmente, não se conhecendo da alegação quanto à quebra de sigilo bancário, uma vez que tal alegação não foi levada ao conhecimento e à apreciação da autoridade julgadora de primeira instância, representando inovação recursal. Do contrário, o conhecimento dessa alegação importaria em afronta ao princípio do duplo grau do contencioso a que está submetido o processo administrativo tributário.
Da alegação quanto à valoração das provas 
Segundo o Recorrente, os seus argumentos e as provas carreadas aos autos não teriam sido objeto de apreciação e �valoração�, e também não teria sido objeto de contraditório a argumentação trazida no auto de infração, situações essas que estariam desafiando a �garantia constitucional do cidadão�, citando, como exemplo, �os princípios da verdade material e do livre convencimento motivado do julgador�.
Contudo, em que pese a defesa, não merecem guarida as razões apresentadas.
O procedimento fiscal foi realizado por uma equipe composta por cinco Auditores-Fiscais e se encontra minuciosamente descrito no Termo de Verificação Fiscal de fls. 16 a 70, que acompanha o auto de infração.
Nesse termo são relatadas todas as intimações fiscais realizadas, as respostas apresentadas e as considerações da fiscalização a respeito, conforme se observa, exemplificativamente, no seguinte excerto:
/
/
/
/
/
/
 A decisão recorrida, por sua vez, também esclarece os motivos pelos quais considerou não comprovada a origem dos depósitos. Confira-se:
7. Com relação à alegação do interessado, de que teria alienado bens e direitos; e que �todas as vendas foram gerados através valores de entrada em espécie que passaram a ser recursos próprios deste contribuinte, que hora foram usados para cobrir suas c/c dos bancos ITAU, UNIBANCO E BRADESCO�; �quanto as concessões de auto escola e taxi, não geram recibos de venda e sim desistência de uso perante aos órgãos Estaduais e Municipais�; conforme discriminado na tabela que se segue à alínea �a� do parágrafo 4º desse Acórdão, essas teses não merecem acolhida, vez que não foram juntados aos autos documentos hábeis a comprovar, de forma individualizada, os créditos bancários em referência, conforme consolidado na tabela abaixo:
/

/
8. Com relação à alegação de que a conta corrente nº 248878 do Banco do Brasil seria exclusiva para receber depósitos oriundos da Firma BRASILMAX LOGISTICA conforme teria sido apurado pela fiscalização, essa tese não encontra respaldo nos autos.
Com efeito, em que pesa a fiscalização tenha identificado, de fato, e existência de diversos depósitos feitos por essa pessoa jurídica, na referida conta, os quais foram tributados na firma individual Sr. Márcio Frota Soares, CNPJ 11.204.347/000172 (em face da equiparação do contribuinte à pessoa jurídica); alguns depósitos permaneceram sem comprovação de origem, dando ensejo à formação da presunção de omissão de rendimentos, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996.
9. Com relação à alegação do interessado de que a fiscalização teria deixado de analisar 378 (trezentos e setenta e oito) saques em espécie, que teriam sido retirados, em sua maioria, do Banco do Brasil, e que eram depositados por pessoas jurídicas e já teriam sido tributados na ocasião do recebimento, conforme teria sido comprovado pela fiscalização, essas teses também não merecem acolhida. Com efeito, caberia ao interessado comprovar, efetivamente, de forma individualizada, mediante apresentação de documentação hábil, coincidente em data e valor, a origem dos recursos utilizados em cada crédito bancário. Com efeito, alegar, de forma genérica, que os diversos saques efetuados deveriam ser analisados pela fiscalização, implica negar a inversão do ônus da prova instituída pela referida legislação em favor dom fisco.
10. Com relação à alegação da impossibilidade de apresentação de comprovantes de depósitos efetuados em caixas eletrônicos, vez que os recibos teriam ficado ilegíveis com o tempo, essa tese não merece acolhida. Com efeito, a partir da vigência do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1992, estabeleceu-se o dever, para todos os contribuintes, de justificar a origem dos créditos bancários que excedam os limites legais, quando regularmente intimado a tal, razão pela qual devem manter em boa ordem a documentação necessária ao cumprimento desse comando legal, sob pena de dar causa à formação da presunção de omissão de rendimentos em favor do Fisco.
11. Com relação à alegação de que não teria ocorrido �agregação de patrimônio, e sim, alternância de bens, conforme consta do IRPF�, essa tesa também não merece prosperar. Ocorre que a legislação tributária, ao instituir a presunção de omissão de rendimentos, em face da omissão do contribuinte em comprovar a origem de créditos bancários, quando regularmente intimado, não está condicionada à comprovação de eventual acréscimo patrimonial, posto que tal presume-se por força de lei. Trata-se de presunção relativa, que somente poderia ser afastada com a efetiva comprovação da origem dos créditos bancários.
12. Com relação às demais alegações defensivas, sumariadas na alínea �f� do parágrafo 4º desse Acórdão, pertinentes à equiparação do impugnante à pessoa jurídica, operada pela autoridade lançadora, em face da constatação de que alguns créditos bancários lançados em suas contas correntes decorreram da prestação de serviços de transportes a outras pessoas jurídicas, com a utilização de mão de obra (motoristas) contratada, as teses agitadas também não merecem acolhida. Ocorre que todos os depósitos efetuados por pessoas jurídicas, em relação aos quais autoridade lançadora entendeu que deveriam ser objeto de lançamento na firma individual Sr. Márcio Frota Soares, CNPJ 11.204.347/000172, que constam das planilhas de fls. 38/45 do Termo de Verificação Fiscal, não foram objeto de lançamento na pessoa física. Observe-se, que, dentre esses depósitos, existem alguns efetuados por pessoas físicas, vinculadas às pessoas jurídicas depositantes. Observe-se que a alegação do interessado de que teria prestado serviços para outras pessoas jurídicas, sujeitos à equiparação, além dos que foram identificados pela fiscalização, não está respaldada em documentos hábeis.
(Destaques no original)
Portanto, vê-se claro que tanto o procedimento fiscal quanto a decisão proferida no julgado a quo foram devidamente motivados, tendo sido garantido, no presente processo administrativo, o direito ao pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, não tendo o Recorrente, porém, feito a devida demonstração da origem dos depósitos.
Pondere-se que o lançamento, devidamente motivado, é ato administrativo que goza do atributo de presunção relativa de legalidade e veracidade e, portanto, cumpria ao Recorrente o ônus de afastar, mediante prova robusta e inequívoca em contrário, essa presunção (vide art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235, de 6/3/72), o que não ocorreu.
Conclusão
Isso posto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntário, não se conhecendo da alegação quanto à quebra de sigilo bancário, uma vez que tal alegação não foi levada ao conhecimento e à apreciação da autoridade julgadora de primeira instância, representando inovação recursal, e, na parte conhecida do recurso, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira
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Relatorio

Por bem descrever os fatos ocorridos até a decisdo de primeira instancia,
transcreveremos o relatdrio constante do Acérddo n° 12-48.055, da Delegacia da Receita Federal

do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro I/RJ, fls. 708 a 715:

Trata-se de acdo fiscal levada a efeito no contribuinte acima qualificado, que implicou a
lavratura do Auto de Infracdo de fls. 04/10, acompanhado dos demonstrativos de fls.
11/14; relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica, por meio do qual foi apurado crédito
tributario no montante de R$ 361.788,18, sendo R$ 152.043,69, referentes ao imposto;
R$ 126.718,26, & multa proporcional; e R$ 66.112,23, aos juros de mora (calculados até
30/10/2009).

2. Conforme Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal (fls. 05/10), o procedimento
apurou crédito tributario decorrente da infragdo de omissdo de rendimentos,
caracterizada por depoésitos bancéarios de origem ndo comprovada, sujeito & multa
proporcional de 75%, nos anos-calendarios de 2004, 2005 e 2006. Observa-se que a
autoridade langadora considerou integralmente os créditos lancados na conta bancéria
de titularidade exclusiva do impugnante, mantida no Unibanco; e considerou o valor de
50% dos créditos langados nas contas correntes conjuntas, mantidas pelo impugnante e
se conjuge (TANIA REGINA DA SILVA FROTA SOARES, CPF 895.768.45734), nos
bancos Bradesco, Banerj, Ital e Banco do Brasil. Observe-se que foi empreendida acéo
fiscal juntou ao cdnjuge, com vistas & comprovacdo desses mesmos créditos, implicando
constituicdo de crédito tributario de que trata o processo administrativo n°
10707.000828/200919.

3. O procedimento fiscal que resultou na constituicdo do crédito tributdrio acima
referido encontra-se relatado no Termo de Verificagdo Fiscal de Fls. 16/70, observando-
se que os créditos bancarios cuja origem foi reputada ndo comprovada estdo
relacionados nas tabelas de fls. 50/66. Observe-se ainda que, no curso da acéo fiscal, a
autoridade lancadora identificou depésitos de origem ndo comprovada, decorrentes da
prestacdo de servigos de transportes pelo contribuinte, mediante utilizagdo de motoristas
contratados, que ensejaram sua equiparacao a pessoa juridica, com relacdo aos créditos
discriminados nas planilhas de fls. 38/45 do Termo de Verificacdo Fiscal, que sofreram
tributacdo na firma individual Sr. Marcio Frota Soares, CNPJ 11.204.347/000172.

4. Cientificado da autuagdo em 13/11/2009 (AR as fls. 71), o contribuinte protocolizou
impugnacédo, em 14/12/20009, as fls. 223/225, cujas teses defensivas seguem sumariadas:

a) alega que teria alienado bens e direitos; e que todas as vendas foram geradas
através valores de entrada em espécie que passaram a Ser recursos proprios
deste contribuinte, que hora foram usados para cobrir suas c/c dos bancos
ITAU, UNIBANCO E BRADESCO; quanto as concessfes de auto escola e taxi,
ndo geram recibos de venda e sim desisténcia de uso perante aos Orgdos
Estaduais e Municipais; conforme discriminado na tabela abaixo:

ITEM | BANCD

EM
1| ESPECIE

2 |BDN

DATA | VALORES ORIGEM
TRAMSFERENCIA DE CONCESSAQ DA AUTO
ESCOLA LULA

VENDA PECAS USADAS SR JAIRO ). N. DA SILVA
IDENIZAGAD DE SEGURO DEVIDO ACIDENE DE
VEICULO { HSEC SEGUROS DO BRASIL)

VENDA DO VEICULO PLACA LHL 7918 Ff SR JULIO
MONTEIRO DA SILVA FILHO CPF D536559471-3

28/05/2004
20/09/2004

2.400,00
3153

3 [BDN
EM
ESPECIE
EM
ESPECIE

28/09/2004 | 130000

S

04/10/2004 | 18.000,00

]

04/10/2004 | 38.000,00 | VENDA DO VEICULD PLACA LEP 3426
VENDA DE PECAS USADAS P/ SR JAIRD I N DA

SILVA

VENDA PECAS USADAS P/ SR MARIA DAS GRACAS
TRANSFERENCIA DA CONCESSAD DA AUTONOMIA
DO VEICULD LNS 5047 P/ 5. FRANCICO LEONES
MOREIRA

VENDA DO VEICULO FLACA LS 5047 Py SR
FRANCISCO LEONES MOMOREIRA CFP 035818967
REFINANCIAMENTO DO VEICULD PLACA LNC1152

Ll

EDN
ITAU

11/10/2004
18/11/2004

500,00
£.000,00

]

g|mau | osjosf2005 | 60.500,00

S[ITAU
10| BDN

08/08/2005
10/10/2005

13.000,00
30.000,00




FI. 3do Ac6rddo n.° 2402-010.406 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria

Processo n°® 10707.000827/2009-66

VENDA DE PECAS USADAS P/ SR JAIRO J N DA
11 |BEDN 23/11/2005 500,00 | SILVA
12 | ITAU 12/08/2005 | 15.000,00 | REFINACIAMENTO DO VEICULO PLACA LCE 0093
VENDA DE PECAS USADAS P/ SR RICARDO PEREZ
13 |BDN 27/03/2006 | 1.000,00 | DAS NEVES
14 |BEDN 28/03/2006 | 16.449,30 | VENDA DO VEICULD PLACA LCX 0445
INDENIZ.'\.QJ";O DA SEGUADORA PORTO SEGURO
15 |BDN 06/06/2006 | 7.492,73 | (ROUBO DO VEICULD PLACA LUM 0329
VENDA DO VEICULO PLACA LCO 6675 PARA D SR
16 |BDN 08/06/2006 | 9.695,00 | RICARDO PEREZ
17 |BDN 23/06/2006 | 45.000,00 | VENDA DO VEICULO PLACA LIV9343
TRANSFERENCIA DE CONCESSAQ DA AUTONOMIA
EM EVENDA DO VEICULO PLACA LOU 4367 P SR
18 | ESPECIE | 01/08/2006 | 80.000,00 | LUCIENE CARVALHO DA SILVA

b) alega que a conta corrente n° 248878 do Banco do Brasil era exclusiva para
receber depositos oriundos da Firma BRASILMAX LOGISTICA conforme foi

apurado pela fiscalizagdo;

c) alega que considerando que analisaram somente 869 (oitocentos e sessenta e
nove) depdsitos efetuados em minhas contas correntes, e deixaram de analisar
378 (trezentos e oitenta) saques que foram efetuados em espécie, conforme
especificado abaixo e recursos préprios oriundo da venda de bens conforme
consta no IR para cobrir os saldos negativos dos Bancos Bradesco, Unibanco e
Itall, saques estes, retirados na sua maior parte do Banco do Brasil que eram
depositados por pessoas juridicas e ja foram tributados na ocasido do
recebimento conforme foi comprovado pela fiscalizagéo [...];

d) alega a impossibilidade de apresentacdo de comprovantes de depdsitos
efetuados em caixas eletrdnicos, vez que os recibos ficam ilegiveis com o0 tempo;

e) alega que ndo houve agregacdo de patrimdnio, e sim, alternancia de bens,
conforme consta do IRPF;

f) aduz, ainda, as seguintes alegagdes, pertinentes a equiparacdo do impugnante a
pessoa juridica operada pela autoridade langadora, em face da constatacdo de que
alguns créditos bancérios lancados em suas contas correntes decorreriam da
prestacdo de servicos de transportes a outras pessoas juridicas:

Considerando que existem depositos de pessoas juridicas de origem
comprovada e ja tributados, porque foram tributados novamente na
pessoa fisica.

Considerando que existe deposito de pessoas fisicas comprovados e foram
tributados na pessoa juridica.

Considerando que de acordo com o termo de verificagdo fiscal fui
equiparado a pessoa juridica.

Considerando que o termo de verificacdo fiscal somente logrou éxito em
comprovar duas empresas, 0 que nao é veridico, pois fui tributado na
pessoa fisica por depositos realizados por pessoas juridicas que prestei
servico de transporte.

Considerando consta no termo de verificacdo fiscal somente logrou éxito
em comprovar duas empresas em que prestei servico de transportes,
porque fui tributado como pessoa Juridica através de depositos efetuados
por pessoas fisicas, conforme consta no termo de verificacdo fiscal e
ainda deixado ser tributados por depositos de pessoas Juridicas, conforme
relatado no paragrafo anterior.

Ao julgar a impugnacédo, em 9/7/12, a 192 Turma da DRJ no Rio de Janeiro I/RJ
concluiu, por unanimidade de votos, pela sua improcedéncia, consignando a seguinte ementa no

decisum:
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DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGEM. FALTA DE COMPROVAGAO. OMISSAO
DE RENDIMENTOS. PRESUNGAO LEGAL.

A Lei n® 9.430, de 1996, no art. 42, estabeleceu, para fatos ocorridos a partir de
01/01/1997, uma presuncdo legal de omisséo de rendimentos que autoriza o lancamento
do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancéaria, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos
creditados em sua conta de depdsito ou de investimento.

Cientificado da deciséo de primeira instancia, em 21/9/12, segundo o Aviso de
Recebimento (AR) de fl. 717, o Contribuinte interpds o recurso voluntario de fls. 720 a 727, em
17/10/12, alegando, em sintese:

- Quebra de sigilo bancario sem amparo legal;
- Que teria exibido todos os documentos de origem dos dep0ositos

- Que a argumentagdo trazida no auto de infracdo ndo teria sido objeto de
contraditério;

E concluindo, ao final, o que segue:

a) provas ilegais: O procedimento administrativo de Autuacdo Fiscal se deu
por ato ilegal, pois, a quebra do sigilo bancdrio s6 pode ser decretada por
ordem judicial, para fins de investigagdo criminal ou instrucdo processual
penal, de acordo com decisdo soberana do STF, ao examinar e decidir o RE
389808/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 15.12.2010. (RE-389808).

Na espécie, os Senhores auditores valeram-se de extratos bancarios de
cinco (5) conta corrente, particular em nome do Recorrente e seu cénjuge,
e a partir de comparagdes discricionarias e abusivas, entenderam que
houve sonegacdo de renda. Isso é intolerdvel e desafia, como ja dito,
orientagdo do STF, ferindo de morte o que dispde a Constituicdo Federal,
constante do inciso 12 do artigo 5° da Constituicado.

b) restou igualmente vulnerada a mesma Constituicdo Fedearal, notadamente
o artigo 5%, incisos LV e LXXVIII que assegura ao cidadao litigante, quer
em processo judicial quer em processo administrativo, o contraditorio e a

ampla defesa e a razodvel duragdo do processo.

No caso colocado ao crivo desse Egrégio Conselho, vé-se que as provas
produzidas pelo Recarrente ndo houve, valorado uma Unica declaragdo ou
prova ali produzida, quanto a origem dos créditos depositados. Ndo hd
repita-se, um U(nica alinha sobre essas provas produzidas, restando
desafiado a garantia constitucional do cidaddo, entre eles os principios da
verdade material e do livre convencimento motivado do julgador.

E o Relatério.
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Voto
Conselheiro Denny Medeiros da Silveira, Relator.

Do conhecimento

O recurso voluntario é tempestivo e foi subscrito pelo proprio Contribuinte,
porém, serd conhecido apenas parcialmente, ndo se conhecendo da alegacdo quanto a quebra de
sigilo bancério, uma vez que tal alegacdo ndo foi levada ao conhecimento e a apreciacdo da
autoridade julgadora de primeira instancia, representando inovacdo recursal. Do contrario, o
conhecimento dessa alegacdo importaria em afronta ao principio do duplo grau do contencioso a
que esta submetido o processo administrativo tributario.

Da alegacéo quanto a valoracdo das provas

Segundo 0 Recorrente, 0s seus argumentos e as provas carreadas aos autos nao
teriam sido objeto de apreciagdo e “valoragdo”, e também ndo teria sido objeto de contraditério a
argumentacao trazida no auto de infracdo, situacdes essas que estariam desafiando a “garantia
constitucional do cidadao”, citando, como exemplo, “os principios da verdade material e do livre
convencimento motivado do julgador”.

Contudo, em que pese a defesa, ndo merecem guarida as razdes apresentadas.

O procedimento fiscal foi realizado por uma equipe composta por cinco
Auditores-Fiscais e se encontra minuciosamente descrito no Termo de Verificagdo Fiscal de fls.
16 a 70, que acompanha o auto de infragéo.

Nesse termo sdo relatadas todas as intimacgdes fiscais realizadas, as respostas
apresentadas e as consideracdes da fiscalizacdo a respeito, conforme se observa,
exemplificativamente, no seguinte excerto:

Em 04/08/2009, o Dr. Pablo Santoro protocolou resposta as intimagdes, a qual

resumimaos:

1- Juntava naguela oportunidade, em ateng¢do ao Demonstrative de Valares
Creditados - Extratos Bancarios, anexo aos Termas de Intimagdo Fiscal, as

justificativas sobre a origem dos valores creditados nas contas dos contribuintes;

2- Informava gue naoc houve qualquer agregacdo no patrimdnic dos

contribuintes que presuma a sonegacgao fiscal;

3- Acreditava que ndo haveria nbrllqat‘lc.l'nedade EE‘ os contribuintes fazerem a
".|.1I \_*_|J-'|'
comprovacdo da origem de seus rer-mrm.ntos rpor_‘gfr“mﬂcultoso este dnus, trazendo
;‘9[1

como fundamento a MP n® 165\)9[)‘:13 Le nﬂ E 21

| yw’m
4- Rejterava gue: ::i'; Cnntr buu"tcs p"LE:tdI’dH"I SEMV (;05 Ce 'trar“;porte de cargas
¥ o T A 1%
e de pessoas, havendo Inmdenﬁld de r‘r'posto_‘_ra fonte sobre’ os‘serv oS, Uma vez gue

‘ﬂ_“_‘. {3 .‘ J'
tais servigos foram prE'StE'IjDS por FIESBUBS fislcas a. pessoas juridi 655 ==
__i‘ \\ ;": .’d ','/ L ’— .
5- Informava qie’ as empri:s.as para {as quas os contrlbu'ntes prestaram
- i ik Ll
servico, mesmao havewdo«rerm;dnidt_ fDr'tL,ci]arnms apFESPntaram os informes de

rendimentos, para que as JnfDrmar;nes fosspm dEC|dI'ddBE. em Suas,declaral;up'; anuais;
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Empresa de Caorreios e Telegrdft’:s)bc a Rc_:_daben '[raqs;:nrte%,i_tda ME {que prestava
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prestaram serw;o'; de transporte de

que_Lprestdva servicos para a

Pl
»

(‘
Por fim, juntava cocunentos ddlclonas QJE seguncg ele, comprovaria a
] [V

tese dos fiscalizados.

)

il o P T

Apds anadlise dos "dbcumento "e|d05 ESCIarEC'r‘I}EWtDS apresentados pelo

procurador dos contribuintes, t‘q'é‘mos'algH 5 Dmc?tdqﬁ ¥

-l.] ;i

1- 0Os documentos apresentados se limitaram a uma planilha contendﬂ a

relagio dos créditos efetuados nas contas bancarias de seus clientes e justificativas a

respeito da origem de cada credito,

bem como a documentos ja entregues a

Fiscalizacdo, como as correspendéncias as empresas de transportes e Cartdes de

Identificagdo de Transporte des contribuintes, como permissionarios, emitidos pela

SMTU.

2- Néo houve a apresentacao de qualquer documento capaz de comprovar um

unico credito bancario. Para se ter uma visdo melhor dos fatos, estamos falando de

869 (oitocentos e sessenta e nove) créditos. Os documentos juntados gue, segundo o

Dr. Pablo Santoro, comprovaria a tese dos fiscalizados, ndo sdo habeis para tal.

3- Quando o Dr. Pablo Santoro diz Acreditar ndo haver obrigatoriedade de os

contribuintes comprovarem a origem dos seus rendimentos, ou seja, a origem dos

créditos bancarios, equivoca-se, pois cabe sim aos contribuintes esse dnus, por forca
de dispositivo legal contido no art. 42, da Lei n° 9.430/96, [.-]

A decisdo recorrida, por sua vez, também esclarece os motivos pelos quais
considerou ndo comprovada a origem dos depdsitos. Confira-se:

7. Com relacdo a alegagdo do interessado, de que teria alienado bens e direitos; e que
“todas as vendas foram gerados através valores de entrada em espécie que passaram a
ser recursos proprios deste contribuinte, que hora foram usados para cobrir suas c/c
dos bancos ITAU, UNIBANCO E BRADESCQO”’; “quanto as concessdes de auto escola
e taxi, ndo geram recibos de venda e sim desisténcia de uso perante aos Orgdos

Estaduais e Municipais’

’; conforme discriminado na tabela que se segue a alinea “a” do

paragrafo 4° desse Acorddo, essas teses ndo merecem acolhida, vez que ndo foram
juntados aos autos documentos habeis a comprovar, de forma individualizada, os
créditos bancéarios em referéncia, conforme consolidado na tabela abaixo:

DATA | VALORES ORIGEM Motivo da recusa
. . | hoifou-se apresemfar copla de sua
2emsn004| 240000 TEAMSFERENCIA DE COMCESSAQ | DIRPF, desscompanhada de qualquer
- T DA AUTO-ESCOLA LULA outre  documento que comgprove o
negdelo furidico.
hmifou-se a apresentar copia de extrato
2092004 1159 VENDA PECAS UTSADAS SE JATRO J. | bancano, as fls. 338, desacompanhade de
- - | M. DASILVA qualquer cutre documento que comprove
o Degtclo Nuidics
INDENIZACAO DE SEGURO DEVIDO | lmifou-se 2 ﬁ‘f’;ﬁ copia de ety
28109/2004| 130000/ ACIDENE DE VEICULO (HSBC | P2nedne, ;:m - ﬂ“”mm"“h“d” o
SEGUROS DO BRASIL) :lﬂlill-'l":zadn . i.:mmuéﬁn. comprs
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hmifou-se a apresentar copia de extrato
de sistera informatizado do DETEAN-
VENDA DO VEICULO PLACA IHL |RJ, a fl= 254, gque nio contém
041072004 | 18.000,00| 7918 B/ SE JULIO MONTEIRO DA | mformagdes acerca do valor e da data da
SILVA FILHO CPF 0696559471-3 abemacdo do velculo, desacompanhado de
gqualquer outo documento que comprove
o5 termos do pegdcio uridico.
homtou-se apresentar copia de DIRFF, as
VENDA DO VEICULO PLACA LEP|fls. 228, desacompanhada de qualquer
047102004 38.000,00 3426 outro  documento que comprove o
homfou-se a apresentar copia de extrato
11102004 £00.00 VENDA DE PECAS USADAS P/ SE | bancanio, as fls. 340, desaconpanhado de
’ Y JAIRO TN DA SILVA qualquer outo documento que conprove
a nzhmeza do crédito bancario.
hmdtou-se a apresentar copia de extrato
18112004 | 000,00 VENDA PECAS USADAS P SE | bancirio, as fls. 380, desacompanhado de
! U MARIA DAS GRACAS gqualquer outo documento que conprove
a natmeza do crédito bancanio.
TRANSFERENCIA DA CONCESSAO | hmitou-se a apresentar copia de extrato
05082005 | 60.500.00 DA AUTONOMIA DO VEICULO INS | bancario, as fls. 350, desacompanhado de
TR 5T P S. FRANCICO  LEONES | qualquer outro documento que comprove
MOREIFA a nzhmeza do crédito bancario.
VENDA DO VEICULO PLACA LN |limsiouse 2 Spressntar cdpia ﬂi
08/08/2005 | 19.000,00| 5047 P/ SR FRANCISCO LEONES - 35 LS. 30, esace
MOREIRA CFP 035816967 qualquer oufto documento que comprove
a nzhmeza do crédito bancario.
homfou-se a apressntar copia de extrato
REFRNANCIAMENTO CULO bancario, as fls. 354, desacompanhado de
1071072005 | 30.000,00 PLMAMLWCIIS’ bo VH qualquer outro documento que conprove
- o negocio uidico e 3 natarera do credito
bhrmfou-se a apresentar copia de extrato
bancario, as fls. 357, desacompanhade de
2371172005 500,00 };E]IR:]EJ}I?%A% USADAS P/ SR qualquer outro documento que conprove
o negocio Juidico e a natwreza do credito
hmifou-se a apresentar copia de extrato
REFDRNACIAMENT CUl bancanio, as fls. 385, desacompanhade de
12/08/2005 | 15.000,00 PLA.C;ICEUJQ? 0 DO VH 0 qualquer cutro documento que conprove
o negocio Juidico & 3 nahweza do crédito
baneario.
Limnton-se a apresentar copia de extrato
baneano, a5 fl=. 364, desacompanhado de
270372006 | 1.000,00 w%%ﬁuﬁg B/ 3R qualquer oufro documento que comprove
h o negocio hwidico e a naturera do credito
baneino.
Limntou-se a apresentar copla de extrato
baneanio, as fls. 364, desacompanhado de
2870372006 | 16.44930 w DO VEICULO PLACA LCX qualquer oufro documento que comprove
o negocio hridico e a natureza do credito
baneano.
. limitou-se a apresenfar copla de extrato
INDENIZACAQ DA SEGUADORA | bancano, as fls. 368, desacompanhado de
06062006 | 749273 PORTO SEGURD (ROUBO DO | qualquer oufro documento que comprove
VEICULO PLACA TUM 0329 o negdcio nuridico e a natureza do crédito
bancang.
Limntou-se a apresentar copla de extrato
baneano, as fls. 368, desacompanhado de
VENDA D0 VEICULO FLACA LCO ’ ’
080672006 | 9.695,00 qualquer oufro documento que comprove
6679 PARA O SE RICARDO PEREZ o negbcin juridico @ 2 n do cxidito
baneano.
hmmtou-se a apresentar copla de extrato
bancane, & fls. 368, desacompanhado de
23062006 | 45.000,00 mg DO VEICULO PLACA qualquer oufro documento que Ccomprove
0 negocio nridico e a natwreza do credito
bancing.
TRANSFERENCIA DE CONCESSAQ s A
ovos006| 5000000| DA _AUTONOMIA E VENDA DO|Jomsweno mmesesiin, 22 0= B
- 7| VEICULO PLACA LOU 4867 P SR|JZFOS 0 Fe par
LUCIEME CARWVAILHO DA SILVA U
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8. Com relagdo a alegacdo de que a conta corrente n° 248878 do Banco do Brasil seria
exclusiva para receber depositos oriundos da Firma BRASILMAX LOGISTICA
conforme teria sido apurado pela fiscalizacdo, essa tese ndo encontra respaldo nos
autos.

Com efeito, em que pesa a fiscalizacdo tenha identificado, de fato, e existéncia de
diversos depdsitos feitos por essa pessoa juridica, na referida conta, os quais foram
tributados na firma individual Sr. Méarcio Frota Soares, CNPJ 11.204.347/000172 (em
face da equiparacdo do contribuinte a pessoa juridica); alguns depositos permaneceram
sem comprovacdo de origem, dando ensejo a formacgdo da presuncdo de omissdo de
rendimentos, nos termos do art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996.

9. Com relacdo a alegacdo do interessado de que a fiscalizagdo teria deixado de analisar
378 (trezentos e setenta e oito) saques em espécie, que teriam sido retirados, em sua
maioria, do Banco do Brasil, e que eram depositados por pessoas juridicas e ja teriam
sido tributados na ocasido do recebimento, conforme teria sido comprovado pela
fiscalizacdo, essas teses também ndo merecem acolhida. Com efeito, caberia ao
interessado comprovar, efetivamente, de forma individualizada, mediante apresentacdo
de documentagdo habil, coincidente em data e valor, a origem dos recursos utilizados
em cada crédito bancério. Com efeito, alegar, de forma genérica, que os diversos saques
efetuados deveriam ser analisados pela fiscaliza¢do, implica negar a inversdo do dnus da
prova instituida pela referida legislagdo em favor dom fisco.

10. Com relacdo a alegacdo da impossibilidade de apresentacdo de comprovantes de
depdsitos efetuados em caixas eletrbnicos, vez que os recibos teriam ficado ilegiveis
com o tempo, essa tese ndo merece acolhida. Com efeito, a partir da vigéncia do art. 42
da Lei n° 9.430, de 1992, estabeleceu-se o dever, para todos os contribuintes, de
justificar a origem dos créditos bancarios que excedam os limites legais, quando
regularmente intimado a tal, razdo pela qual devem manter em boa ordem a
documentacdo necessaria ao cumprimento desse comando legal, sob pena de dar causa a
formacéo da presuncéo de omissdo de rendimentos em favor do Fisco.

11. Com relagdo a alegacgdo de que ndo teria ocorrido “agregacao de patriménio, e sim,
alterndncia de bens, conforme consta do IRPF”, essa tesa também ndo merece
prosperar. Ocorre que a legislagdo tributéria, ao instituir a presuncdo de omissédo de
rendimentos, em face da omissdo do contribuinte em comprovar a origem de créditos
bancérios, quando regularmente intimado, ndo est4 condicionada a comprovagdo de
eventual acréscimo patrimonial, posto que tal presume-se por forca de lei. Trata-se de
presuncao relativa, que somente poderia ser afastada com a efetiva comprovacdo da
origem dos créditos bancérios.

12. Com relagéo as demais alegagdes defensivas, sumariadas na alinea “f” do pardgrafo
4° desse Acdrddo, pertinentes a equiparacdo do impugnante & pessoa juridica, operada
pela autoridade langadora, em face da constatacdo de que alguns créditos bancarios
langados em suas contas correntes decorreram da prestacdo de servicos de transportes a
outras pessoas juridicas, com a utilizagdo de mdo de obra (motoristas) contratada, as
teses agitadas também ndo merecem acolhida. Ocorre que todos os depositos
efetuados por pessoas juridicas, em relagdo aos quais autoridade langadora entendeu que
deveriam ser objeto de langamento na firma individual Sr. Mércio Frota Soares, CNPJ
11.204.347/000172, que constam das planilhas de fls. 38/45 do Termo de Verificacdo
Fiscal, ndo foram objeto de langamento na pessoa fisica. Observe-se, que, dentre esses
depdsitos, existem alguns efetuados por pessoas fisicas, vinculadas as pessoas juridicas
depositantes. Observe-se que a alegacdo do interessado de que teria prestado servi¢os
para outras pessoas juridicas, sujeitos a equiparacdo, além dos que foram identificados
pela fiscalizagdo, ndo esta respaldada em documentos habeis.

(Destaques no original)

Portanto, vé-se claro que tanto o procedimento fiscal quanto a decisdo proferida
no julgado a quo foram devidamente motivados, tendo sido garantido, no presente processo
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administrativo, o direito ao pleno exercicio do contraditério e da ampla defesa, ndo tendo o
Recorrente, porém, feito a devida demonstracdo da origem dos depositos.

Pondere-se que o langcamento, devidamente motivado, € ato administrativo que
goza do atributo de presuncdo relativa de legalidade e veracidade e, portanto, cumpria ao
Recorrente o 6nus de afastar, mediante prova robusta e inequivoca em contrario, essa presungédo
(vide art. 16, inciso 111, do Decreto n° 70.235, de 6/3/72), o que ndo ocorreu.

Concluséao

Isso posto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntario, ndo se
conhecendo da alegacdo quanto a quebra de sigilo bancario, uma vez que tal alegacdo nao foi
levada ao conhecimento e a apreciacdo da autoridade julgadora de primeira instancia,
representando inovacao recursal, e, na parte conhecida do recurso, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira



